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	REQUER DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA POSSÍVEL IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “REDE CIDADÃ” NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.   

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Executivo Municipal, documentos e informações a respeito da possível implantação do Projeto “Rede Cidadã” no município de Tangará da Serra. 
Esse assunto é pauta de nosso Gabinete, desde o ano de 2014. Infelizmente, mediante as respostas, tanto do Executivo Municipal, quanto do Governo do Estado, o assunto ficou mais uma vez estagnado. “[...] valor inexequível [...]” (Ofício n.º 146/GP/2017 – Resposta Req. 36/2017) e “[...] vontade políticas das partes envolvidas [...]” (Ofício Nº 200/2017/PRC/SESP – Resposta Req. 42/2017), foram trechos das respostas encaminhadas ao nosso Gabinete. Temos ciência de que os recursos a serem aplicados no referido projeto não são poucos, contudo o índice de violência, envolvendo memores, é significativo em nosso município. As campanhas feitas são de grande importância, assim como o trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, contudo com a implantação desse Projeto em nosso município, com parceria do Governo do Estado e Polícia Militar, esses tristes números envolvendo menores de idade, certamente – acreditamos – que seria amenizado.  Em anexo cópia dos seguintes documentos: Ind. 957/2014 – Reiteração Ind. 474/2015 – Req. 11/2015 – Resposta Req. 11/2015 ofício Nº 111/GP/2015 – Req. 36/2017 – Resposta Req. 036/2017 ofício n.° 146/GP/2017 – Req. 42/2017 - Ofício nº.174/2017/SGG – Ofício Nº 200/2017/PRC/SESP – Ofício nº 857/2017/GAB/SESP.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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